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CLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATO(A)S À BOLSA 2026.1 

RESULTADO FINAL 

Candidato(a)s SEM vínculo empregatício 

Classificação Matrícula P1 P2 P3 P4 P5 
Pontuação 

Final 

1 2025120537 1,000 0,425 0 0 0,5 1,925 

2 2026110184 0,276 0,941 0 0 0,5 1,717 

3 2025110234 0,386 0,823 0 0 0,5 1,709 

4 2026110187 0,883 0,786 0 0 0 1,669 

5 2026110189 0,207 0,765 0 0 0,5 1,475 

6 2026110041 0,269 0,678 0 0 0,5 1,447 

7 2026110021 0,588 0,857 0 0 0 1,445 

8 2026110019 0,356 0,813 0 0 0 1,169 

9 2026110024 0,248 0,905 0 0 0 1,153 

10 2026110191 0,248 0,885 0 0 0 1,133 

11 2026110192 0,248 0,876 0 0 0 1,124 

12 2026110025 0,276 0,821 0 0 0 1,097 

13 2026110020 0,193 0,724 0 0 0 0,917 

14 2026110185 0,135 0,689 0 0 0 0,824 

15 2025120429 0,316 0,320 0 0 0 0,636 

16 2025120505 0,317 0,170 0 0 0 0,487 

17 2025120470 0,257 0,170 0 0 0 0,427 

 

Candidato(a)s COM vínculo empregatício 

Classificação Matrícula P1 P2 P3 P4 P5 
Pontuação 

Final 

1 2025110205 0,316 0,815 0 0 0  1,131 

2 2026110039 0,221 0,761 0 0 0 0,982 

3 2025120413 0,300 0,283 0 0 0 0,583 

 
A Pontuação Final foi realizada conforme Edital e Norma de Concessão de Bolsas e Acompanhamento de 

Desempenho Acadêmico do PPGEE, onde os pontos P1 (planilha de pontuação) foram normalizados e 

somados aos pontos P2 (pontuação referente às disciplinas cursadas, ou IRA para novos alunos), P3 

(pontuação referente ao estágio docência), P4 (pontuação referente à qualificação) e P5 (proficiência em 

línguas), constituindo o índice de desempenho (ID) de cada candidato(a). 
 

Obs: Caso não haja recursos, este passará a ser o resultado final da seleção. 

 

De acordo com o 5.4 do Edital PPGEE Nº 02/2026, a prioridade de recebimento das bolsas é para o(a)s 

discentes que não possuem vínculo empregatício. Caso as cotas de bolsa ultrapassem a quantidade de 

candidato(a)s SEM vínculo empregatício, o(a)s candidato(a)s COM vínculo serão contemplados com a 

bolsa, obedecendo a ordem de classificação. 
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